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EXTRATOS

EXTRATO Nº 119/2015– DVCC/TJ

1. ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica nº 012/2015;
2. DATA DA ASSINATURA: 01/09/15;
3. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e 

a Prefeitura Municipal de Amaturá;
4. OBJETO: A cooperação entre os partícipes objetiva, 

prioritariamente, o intercâmbio de infraestrutura visando à 
instalação do sistema de aterramento e a confecção e instalação 
de proteção (cerca/gradil) para as antenas VSAT’s utilizadas pelo 
TJAM, a fi m de melhorar as condições de acesso à justiça pela 
população local;

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no 
presente instrumento fundamenta-se no art. 116, “caput”, da Lei nº 
8.666/93;

6. VALOR: O presente Acordo não envolverá a transferência 
de recursos fi nanceiros entre os celebrantes, fi cando sob suas 
responsabilidades, na medida de seus encargos e contribuições, o 
custeio das despesas inerentes ao cumprimento deste instrumento, 
obedecidas as respectivas disponibilidades orçamentárias ;

7. VIGÊNCIA: O presente Termo terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado mediante expressa manifestação dos partícipes.

Manaus, 01 de setembro de 2015.

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

CONCURSOS

CONCURSO PÚBLICO PARA 8ª SUB-REGIÃO DO ESTADO 
DO AMAZONAS

EDITAL DE ABERTURA TJAM Nº 1/2015 – CP8ª

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO 
PARA A 8ª SUB-REGIÃO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições, torna pública a abertura de Concurso Público 
para provimento dos cargos efetivos de Assistente Judiciário – 
Especialidade Assistente Técnico Judiciário - Interior (integrante 
da carreira de nível médio) e Auxiliar Judiciário II – Especialidade 
Apoio Administrativo – Agente Judiciário - Interior (integrante 
da carreira de nível fundamental), nos termos da Lei Estadual 
nº 3.691/2011 para as Comarcas de Itapiranga, Maués, Nova 
Olinda do Norte, Silves e Urucurituba, conforme especifi cado no 
ANEXO II. A nomeação, investidura, lotação, relotação e remoção 
para as vagas fi carão restritas à 8ª Sub-região, especifi cada na 
mesma Lei. O concurso será realizado de acordo com as normas 
estabelecidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 Os candidatos estarão sujeitos ao regime jurídico 
estatutário, com as determinações pertinentes que constam na 
Constituição Federal, na Constituição Estadual, no Estatuto do 
Servidor Público do Estado do Amazonas, no respectivo Plano de 
Cargos e Salários e na Lei Estadual nº 3.691/2011.

1.2 A descrição dos cargos, remuneração e vagas estão 
especifi cadas no ANEXO I e II.

1.3 A Comissão Organizadora, nomeada pela Presidente 
do Tribunal de Justiça do Amazonas, nos termos da Portaria n°. 
1123/2015 é presidida pelo Desembargador Coordenador da 
Escola de Aperfeiçoamento do Servidor (EASTJAM). A Comissão 
está encarregada de aplicar e corrigir as provas, julgar os possíveis 
recursos interpostos, bem como deliberar acerca de outras 
questões relativas ao certame.

1.4 Todas as despesas referentes aos deslocamentos, 
hospedagens e alimentação dos candidatos correrão por sua 

própria conta, eximindo-se o TJAM da responsabilidade por essas 
despesas e outras decorrentes.

2. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO

2.1 Ter sido aprovado e classifi cado na prova escrita conforme 
norma estabelecida neste Edital.

2.2 Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou português amparado 
pela reciprocidade de direitos advinda de legislação específi ca.

2.3 Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 
masculino.

2.4 Estar em dia com as obrigações eleitorais.
2.5 Não ter antecedentes criminais, comprovado mediante 

folha corrida da Justiça Estadual e Federal.
2.6 Ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos de idade.
2.7 Ter sanidade física e mental comprovada em inspeção 

médica, e não apresentar defi ciência que o incapacite para o 
exercício das funções do cargo para o qual concorre.

2.8 Ter concluído o Ensino Médio em instituição reconhecida 
pelo MEC, para o candidato que concorrer ao cargo de Assistente 
Judiciário – Especialidade: Assistente Técnico Judiciário.

2.9 Ter concluído Ensino Fundamental em instituição reconhecida 
pelo MEC, para o candidato que concorrer ao cargo de Auxiliar 
Judiciário II – Especialidade: Apoio Administrativo – Agente Judiciário. 

2.10 Apresentar documentação pertinente que comprove as 
exigências acima. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições serão efetuadas exclusivamente nos Fóruns 
das Comarcas de Itapiranga, Maués, Nova Olinda do Norte, 
Silves e Urucurituba, no período de 03 de Novembro a 03 de 
Dezembro de 2015, no horário de expediente das respectivas 
Comarcas.

3.2 O candidato deverá inscrever-se na mesma Comarca de 
realização da prova/classifi cação.

3.3 Para inscrever-se, o candidato deverá pagar taxa de 
inscrição, conforme valores e procedimentos estabelecidos 
abaixo, e comparecer nos Fóruns das comarcas de realização das 
provas, durante o respectivo horário de expediente, para fornecer 
obrigatoriamente os seguintes dados: a) Nome; b) Cargo para o 
qual pretende se candidatar; c) Naturalidade; d) Sexo; e) Data 
de nascimento; f) CPF; g) RG; h) Endereço; i) Telefone; j) E-mail; 
l) Informar se precisa de recurso especial para a realização da 
prova.

3.3.1 Para efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o 
candidato deverá realizar depósito no Banco Bradesco, Agência: 
3739, Conta Corrente: 12231-9, que deverá obrigatoriamente ser 
identifi cado com o CPF do candidato. 

3.3.2 Não serão aceitos comprovante de depósito não 
identifi cado, depósito por envelope, transferência bancária ou 
pagamentos de taxa diretamente no local de inscrição. 

3.3.3 Não serão aceitos comprovantes de depósitos realizados 
fora do período de inscrições, exceto para os candidatos solicitantes 
de isenção do pagamento da taxa, que tiveram suas inscrições 
indeferidas e interpuseram recurso contra o Edital de Homologação 
das Inscrições, nos prazos determinados neste Edital. 

Cargo Taxa de 
Inscrição

Forma de 
pagamento

ASSISTENTE JUDICIÁRIO 
– ESPECIALIDADE: 
ASSISTENTE TÉCNICO 
JUDICIÁRIO - Interior (NÍVEL 
MÉDIO)

R$ 25,00 
(vinte e cinco 

reais)
Depósito 
identifi cado 
com o CPF do 
candidato.
Banco Bradesco 
Agência: 3739
Conta Corrente: 
12231-9

AUXILIAR JUDICIÁRIO 
II – ESPECIALIDADE: 
APOIO ADMINISTRATIVO – 
AGENTE JUDICIÁRIO Interior 
(NÍVEL  FUNDAMENTAL)

R$ 20,00 
(vinte reais)

3.3.4 No ato da inscrição o candidato deverá entregar 
obrigatoriamente o comprovante do depósito referente à taxa de 

usuario
Realce
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inscrição, cópia legível do documento de identifi cação ofi cial e 
apresentar o original para conferência.

3.3.5 Serão considerados documentos de identifi cação aqueles 
especifi cados no item 5.6.

3.4 O candidato deverá seguir atentamente as orientações 
constantes neste Edital para efetuar a inscrição. 

3.5 A inscrição poderá ser realizada por meio de terceiros, 
mediante procuração específi ca simples assinada pelo candidato, 
não sendo necessário o reconhecimento de fi rma. A procuração 
deverá ser apresentada no ato da inscrição juntamente com uma 
cópia de documento de identifi cação ofi cial do candidato (ver 
item 5.6), e comprovante de depósito bancário identifi cado com 
o CPF do candidato, assim como documento de identifi cação 
original do procurador para conferência. Nesse caso, o candidato 
assumirá as consequências de eventuais erros de seu procurador. 
Não serão aceitas procurações remetidas por e-mail ou fax 
enviados diretamente ao cartório ou à Comissão Organizadora do 
Concurso.

3.6 A Comissão Organizadora do Concurso não se 
responsabiliza por quaisquer atos ou fatos decorrentes de 
informações não verídicas, pagamentos realizados de forma não 
defi nida neste edital, endereço inexato ou incompleto fornecido 
pelo candidato.

3.7 A prestação de declaração falsa, a não apresentação 
do documento de identifi cação ofi cial exigido e do comprovante 
de pagamento da taxa de inscrição corretamente; a omissão 
de informações relativas ao cargo pretendido e à comarca de 
candidatura importarão em insubsistência de inscrição, nulidade de 
habilitação e perda dos direitos decorrentes, em qualquer tempo 
ou etapa do certame, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis. 

3.8 O candidato é responsável por conferir todas as 
informações prestadas e preenchidas no formulário e comprovante 
de inscrição.

3.9 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, os 
candidatos deverão tomar conhecimento integral do disposto neste 
Edital e se certifi car de que preenche os requisitos exigidos para 
a inscrição/admissão, uma vez que em caso de indeferimento de 
inscrição, os valores referentes à taxa recolhida não lhes serão 
restituídos. 

3.10 Em caso de cancelamento do Concurso ou exclusão de 
cargos, os valores pagos da taxa de inscrição serão devolvidos 
aos candidatos.

3.11 A publicação e divulgação da data e local das provas 
serão realizadas nos fóruns das Comarcas de Itapiranga, Maués, 
Nova Olinda do Norte, Silves e Urucurituba, no portal do TJAM 
(www.tjam.jus.br) e no Diário da Justiça Eletrônico.

3.12 As inscrições serão analisadas após o término estipulado 
no item 3.1, e serão considerados inscritos os candidatos cujos 
nomes estiverem no Edital de Homologação das inscrições. 

4. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

4.1 Estão isentos do pagamento da taxa de inscrição os 
candidatos que atendam os requisitos da Lei Estadual nº 3.088 de 
25 de Outubro de 2006. 

4.2 Farão jus à isenção os candidatos que:
a) perfaçam renda mensal de até 3 (três) salários mínimos;
b) estão desempregados.
4.3 O candidato que desejar isenção da taxa de inscrição 

deverá apresentar no ato da inscrição os seguintes comprovantes:
a) se trabalhador regularmente empregado, a cópia de seu 

contracheque ou documento similar, o qual comprove o valor de 
sua renda mensal; 

b) se trabalhador autônomo, a declaração de renda expedido 
por Contador, devidamente registrado no seu órgão de classe; 

c) se desempregado, cópia autenticada da carteira de trabalho 
(página da fotografi a, da identifi cação do último do contrato de 
trabalho e página seguinte em branco) ou não tendo a carteira de 
trabalho, declaração pessoal de desempregado de próprio punho. 

4.4 Os documentos apresentados serão analisados pela 
Comissão Organizadora do Concurso, a fi m de verifi car a 
veracidade das informações prestadas pelo candidato, que requer 
a isenção. A simples apresentação dos documentos não garante 

ao interessado a isenção do pagamento da taxa de inscrição, que 
fi cará sujeita a indeferimento.

4.5 As informações prestadas pelo candidato para a isenção 
são de sua inteira responsabilidade, podendo responder por crime 
contra a fé pública, o que poderá acarretar sua eliminação do 
concurso, em qualquer fase.

4.6 O candidato cuja isenção de taxa de inscrição for indevida, 
terá sua inscrição indeferida, expressamente informada no 
Edital de Homologação de Inscrição. Neste caso, a Comissão 
estabelecerá novo prazo para pagamento e apresentação da taxa 
de inscrição, cujo comprovante deverá ser entregue pelo candidato 
nas comarcas de realização do certame. 

4.7 O candidato que tiver a inscrição indeferida e não efetuar 
o depósito na forma e no prazo estabelecidos no Edital de 
Homologação das Inscrições será eliminado automaticamente do 
Concurso.

5. DAS PROVAS

5.1 A prova para todos os cargos está prevista para o dia 
31 de Janeiro de 2016, e será realizada simultaneamente nas 
comarcas de Itapiranga, Maués, Nova Olinda do Norte, Silves 
e Urucurituba.  

5.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato a 
identifi cação correta de seu local de prova e o comparecimento ao 
local determinado no horário e data estabelecidos.

5.3 O Tribunal de Justiça do Amazonas não se responsabilizará 
por perdas ou extravios de objetos, bem como de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por 
danos neles causados.

5.4 O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
prova munido exclusivamente de:

a) Documento ofi cial de identifi cação nos termos do item 5.6 
deste Edital;

b) Caneta esferográfi ca transparente preta ou azul;
c) Confi rmação de inscrição.
5.5 Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas 

condições, de forma a permitir a identifi cação do candidato com 
clareza.

5.6 Serão considerados documentos ofi ciais de identifi cação 
com foto: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identifi cação, 
pelos Corpos de Bombeiros Militares e pelas Polícias Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fi scalizadores de exercício 
profi ssional (Ordens, Conselhos etc.); passaporte brasileiro; 
certifi cado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por Lei Federal, valem como identidade; carteira de 
trabalho e carteira nacional de habilitação (somente o modelo com 
foto).

5.7 Não será permitida a entrada de candidato na sala 
de provas após o horário estabelecido para seu início ou a 
permanência no local de provas de candidatos sem documento 
ofi cial de identifi cação, nos termos do item 5.6, nem mesmo sob a 
alegação de estar aguardando que alguém o traga.

5.8 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar 
documento de identifi cação original no dia de realização das 
provas, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há no máximo 30 (trinta) dias corridos, ocasião em que 
será submetido à identifi cação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

5.9 Não haverá prova de segunda chamada seja qual for o 
motivo alegado para justifi car o atraso ou a ausência do candidato. 
O não comparecimento resultará na eliminação do candidato.

5.10 O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização 
da prova sem acompanhamento do fi scal, após ter assinado a lista 
de presença, sob pena de eliminação.

5.11 No dia de realização das provas não serão fornecidas 
informações referentes ao conteúdo e/ou aos critérios de avaliação, 
por qualquer membro da equipe de aplicação do exame e/ou pelas 
autoridades presentes.

5.12 Durante a prova não será permitida a consulta bibliográfi ca 
de qualquer espécie, nem a utilização de qualquer equipamento 
eletrônico (telefone celular, “pager” etc.), que deverão permanecer 
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guardados e desligados.
5.13 Será eliminado do concurso o candidato que durante a 

realização das provas:
a) for surpreendido em comunicação com outro candidato 

verbalmente, por escrito, por meio de telefone celular ou de 
qualquer outra forma;

b) fi zer em qualquer documento relativo ao concurso, 
declaração falsa ou inexata;

c) utilizar-se de livros, códigos impressos e similares ou 
qualquer tipo de consulta;

d) for descortês com os coordenadores, executores, auxiliares 
ou qualquer autoridade presente;

e) for surpreendido em comunicação, por qualquer meio, com 
pessoas externas ao ambiente de prova;

f) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
5.14 No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do 

candidato não constar em nenhuma das listagens ofi ciais relativas 
aos locais de prova, a Comissão Organizadora do Concurso 
procederá à inclusão do candidato, mediante apresentação da 
confi rmação de inscrição e consulta do Edital de Homologação das 
inscrições.

5.15 A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada pela Comissão Organizadora do Concurso, com o intuito 
de se verifi car a pertinência da referida inscrição.

5.16 O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a prova com antecedência mínima de 40 (quarenta) minutos. 
Os portões de acesso ao local de prova serão abertos às 07h15 
e fechados às 08h00. Após o fechamento dos portões não será 
permitido o acesso dos candidatos à sala de prova.

5.17 A prova para todos os cargos terá duração de 04 (quatro) 
horas, com horário de início às 08h30min. O candidato somente 
poderá retirar-se do local de aplicação da prova e levar consigo 
o caderno de questões após 01 (uma) hora de seu início. Os 
três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e 
somente poderão sair do recinto juntos.

5.18 A permanência no local da prova será admitida a quem, 
incumbido de fi scalizar os trabalhos, tenha sido autorizado pelo 
Presidente da Comissão do Concurso.

5.19 A prova será constituída de questões de múltipla escolha, 
com 4 (quatro) alternativas cada questão, distribuídas por 
disciplinas, conforme os quadros abaixo:

I - CARGO: ASSISTENTE JUDICIÁRIO – ESPECIALIDADE: 
ASSISTENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO - Interior (NÍVEL MÉDIO)

Disciplinas Números de questões

Língua Portuguesa 15 (quinze)

Noções de Informática 15 (quinze)

Noções de Direito Constitucional 5 (cinco)

Noções de Direito Administrativo 5 (cinco)

Noções de Direito Civil 5 (cinco)

Institucional 5 (cinco)

Total de questões 50 (cinquenta)

II - CARGO: AUXILIAR JUDICIÁRIO II – ESPECIALIDADE: 
APOIO ADMINISTRATIVO – AGENTE JUDICIÁRIO Interior 
(NÍVEL FUNDAMENTAL)

Disciplinas Números de questões

Língua Portuguesa 15 (quinze)

Informática Instrumental 15 (quinze)

Legislação aplicada ao TJAM e 
Institucional

10 (dez)

Total de questões 40 (quarenta)

5.20 Os conteúdos programáticos das disciplinas estão 
especifi cados no ANEXO III.

5.21 O candidato deverá transcrever as respostas da prova 
objetiva para o cartão de respostas, que será o único documento 

válido para a correção.
5.22 O candidato deverá seguir as recomendações contidas 

em sua Folha de Respostas e no caderno de questões, sem 
olvidar as orientações repassadas pelos fi scais nos momentos que 
antecedem as provas.

5.23 O candidato é responsável pela conferência dos dados 
constantes na Folha de Respostas. O preenchimento da Folha 
de Respostas e sua respectiva assinatura serão de inteira 
responsabilidade do candidato e não haverá substituição.

5.24 Não será atribuído nenhum ponto à questão da prova 
objetiva que contiver mais de uma ou nenhuma resposta 
assinalada, emenda, rasura ou marcação incorreta. 

5.25 O candidato será desclassifi cado se rasurar a folha de 
resposta ou utilizar qualquer forma de identifi cação da prova.

5.26 Somente é permitido ao candidato fazer qualquer 
anotação durante a prova no seu caderno de questões.

5.27 O gabarito ofi cial da prova será divulgado no portal ofi cial 
do TJAM www.tjam.jus.br, a partir do segundo dia útil após a data 
de realização da prova, sendo publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico (DJE) e afi xado em Mural nos fóruns das Comarcas.

6. DAS PROVAS ESPECIAIS

6.1 Caso haja necessidade de condições especiais para se 
submeter às provas, o candidato, portador ou não de necessidades 
especiais, deverá solicitá-la no ato da inscrição, no campo 
específi co, indicando claramente quais recursos especiais são 
necessários, arcando o candidato com as consequências de sua 
omissão. 

6.2 Serão adotadas providências necessárias a permitir o 
acesso de pessoas com defi ciência aos locais de provas, sendo de 
responsabilidade dos candidatos defi cientes, levar os instrumentos 
imprescindíveis à realização do exame. O candidato deve informar 
previamente, no ato da inscrição, os instrumentos que pretendem 
utilizar.

6.3 A realização das provas em condições especiais requeridas 
pelo candidato fi cará sujeita, ainda, à apreciação e deliberação da 
Comissão Organizadora do Concurso, observados os critérios de 
viabilidade e razoabilidade.

7. DA CLASSIFICAÇÃO

7.1 Para cada questão objetiva correta será atribuído 1 (um) 
ponto.

7.2 Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, no mínimo, 50% de acertos na prova.

7.3 Em caso de empate na classifi cação serão adotados, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 

a) maior pontuação na prova de Língua Portuguesa;
b) maior pontuação na prova de Direito Constitucional, salvo 

para os candidatos ao Cargo de Auxiliar Judiciário II (Nível 
Fundamental);

c) candidato de maior idade. 
7.4 Na hipótese de empate envolvendo candidato habilitado 

que seja idoso, conforme legislação específi ca, será observado 
primeiro o critério de maior idade.

8. DOS RECURSOS

8.1 Será admitido recurso interposto diretamente nos fóruns 
das comarcas de realização do certame, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis da publicação do:

a) Edital Preliminar de Homologação das Inscrições;
b) Gabarito Preliminar;
c) Edital Preliminar de Classifi cação.
8.2 O local de entrega dos recursos serão exclusivamente os 

Fóruns das Comarcas de realização das provas, no horário de 
expediente. 

8.3 Os recursos poderão ser interpostos pelo próprio candidato 
ou por terceiros, mediante procuração específi ca simples assinada 
pelo candidato, não sendo necessário o reconhecimento de fi rma. 
A procuração deverá ser apresentada no ato da interposição do 
recurso juntamente com uma cópia de documento de identifi cação 
ofi cial do candidato. Nesse caso, o candidato assumirá as 
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consequências de eventuais erros de seu procurador. Não 
serão aceitas procurações remetidas por e-mail ou fax enviados 
diretamente ao cartório ou à Comissão Organizadora do 
Concurso.

8.4 Os recursos deverão ser devidamente fundamentados, 
informando as razões pelas quais se discorda dos atos relativos às 
alíneas “a”, “b” e “c” do item 8.1.

8.5 Os recursos devem ser apresentados em formulário 
específi co conforme consta nos ANEXOS IV e V, sendo necessário 
o preenchimento de um formulário para cada questão. 

8.6 O formulário deve ser impresso ou transcrito em letra de 
forma legível, para facilitar a compreensão das razões recursais, e 
assinado pelo candidato.

8.7 Não será conhecido o recurso entregue fora do prazo 
estipulado, com razões recursais sem sentido ou que não atender 
às exigências mencionadas acima.

8.8 Na hipótese de anulação de questão, em decorrência 
do provimento de recurso interposto por candidato, o gabarito 
preliminar será corrigido, atribuindo-se o ponto correspondente à 
questão anulada a todos os concorrentes de todas as comarcas, 
independentemente da autoria do recurso, permanecendo o 
mesmo número de questões.

8.9 No caso de erro no gabarito preliminar divulgado, corrigir-
se-á a prova de acordo com o gabarito defi nitivo, não se admitindo 
recurso em razão desta nova correção.

8.10 Os resultados do julgamento dos recursos serão 
divulgados por meio do Diário da Justiça Eletrônico (DJE), no site 
do TJAM –  www.tjam.jus.br e afi xação em Mural nos fóruns das 
respectivas Comarcas de realização do certame, dos quais não 
caberão novos recursos.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 O ato de nomeação fi cará condicionado à observância 
das disposições legais pertinentes, do exclusivo interesse e 
conveniência do Tribunal de Justiça do Amazonas, da rigorosa 
ordem de classifi cação, do prazo de validade e da existência de 
vagas, sendo a nomeação direito subjetivo do candidato aprovado 
dentro do número de vagas.

9.2 O provimento dos cargos obedecerá rigorosamente à 
ordem de classifi cação dos candidatos e às disposições legais 
pertinentes, desde que os mesmos sejam considerados aptos 
pela junta médica de saúde do Tribunal de Justiça e atendam aos 
demais requisitos mencionados neste Edital.

9.2.1 Compõem a lista de exames que serão avaliados pela 
Junta Médica do TJAM: exames de sangue, hemograma, uréia, 
creatina, glicemia de jejum, lipidograma, ácido úrico, TGO, TGP, 
fosfatase alcalina, gama GT, bilirrubinas (total e frações), EAS 
(urina Tipo I); exame parasitológico; radiografi a de tórax (PA e 
Perfi l); eletrocardiograma com laudo; ultra-sonografi a abdominal 
total; atestado de sanidade física; atestado de sanidade mental 
e avaliação oftalmológica. Após avaliação clínica e laboratorial, 
caso necessário, poderão ser solicitados outros exames 
complementares.

9.3 As convocações para investidura serão realizadas mediante 
Diário da Justiça Eletrônico (DJE), portal TJAM   www.tjam.jus.br, 
afi xação em mural nos fóruns das Comarcas ou outra forma a ser 
estabelecida posteriormente.

9.4 No ato da admissão o candidato deverá apresentar os 
originais e cópias dos seguintes documentos:

a) Duas cópias do PIS ou PASEP;
b) Duas cópias da Identidade (RG) e CPF;
c) Duas cópias do título de eleitor e dos dois últimos 

comprovantes do cumprimento das obrigações eleitorais;
d) Duas cópias do comprovante de residência;
e) Uma cópia do certifi cado de conclusão do Ensino Médio 

ou Ensino Fundamental em instituição reconhecida pelo MEC, de 
acordo com o cargo para o qual se candidatou;

f) Uma cópia de certidão de casamento;
g) Uma cópia de certidão de nascimento dos fi lhos;
h) Uma cópia do comprovante das obrigações militares, se do 

sexo masculino;
i) Uma cópia de certidão negativa de antecedentes cíveis e 

criminais do Tribunal de Justiça do Amazonas, do Tribunal Regional 

Federal e da Polícia Federal;
j) Declaração de bens;
k) Declaração que não é titular de cargo, emprego ou função 

pública;
l) Uma cópia do comprovante de conta bancária (Banco do 

Bradesco);
m) Duas fotografi as recentes 2x2 cm;
n) Uma fotografi a recente 3x4 cm;
9.5 A homologação do Concurso é da competência do Tribunal 

Pleno. 
9.6 A publicação do resultado fi nal do Concurso observará a 

habilitação e classifi cação para cada comarca de realização do 
certame.

9.6 O resultado fi nal do Concurso Público será divulgado no 
Diário da Justiça Eletrônico (DJE), no portal ofi cial do TJAM –  
www.tjam.jus.br e nos fóruns das Comarcas.

9.7 O Concurso Público terá prazo de validade de 02 (dois) 
anos, a contar da data da homologação de seu resultado fi nal, 
prorrogável por igual período, a critério da Presidência do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas.

9.8 Não serão fornecidos atestados, certifi cados, cópias ou 
certidões relativas às notas e resultados de candidatos, valendo 
para tal fi m os resultados dos aprovados e classifi cados publicados 
no Diário Ofi cial. Na eventual interposição de recurso quanto à 
classifi cação provisória, caso seja imprescindível a visualização 
da Folha de Respostas pelo candidato, conforme deliberação da 
Comissão Organizadora será possibilitada a consulta mediante 
comparecimento na sede da Escola de Aperfeiçoamento do 
Servidor no período assinalado. 

9.9 Os candidatos devidamente classifi cados e nomeados, 
de acordo com o número de vagas existentes, participarão 
obrigatoriamente do Curso Formação Inicial para Servidores, a 
ser organizado pela Escola de Aperfeiçoamento do Servidor do 
TJAM.

9.10 O candidato será responsável pela atualização de seus 
dados cadastrais e endereço para correspondência durante o 
prazo de validade do Concurso Público, devendo encaminhar à 
Comissão Organizadora do Concurso qualquer alteração cadastral, 
por meio do e-mail: eastjam@tjam.jus.br.

9.11 Os casos omissos ou situações não previstas neste Edital 
serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso Público, 
de comum acordo com o Tribunal de Justiça do Amazonas.

9.12 A Comissão Organizadora do Concurso e o Tribunal 
de Justiça do Amazonas reservam-se ao direito de promover 
as correções que se fi zerem necessárias, em qualquer fase do 
presente certame ou posterior ao mesmo, em razão de atos não 
previstos. 

Manaus, 09 de Outubro de 2015. 

DES. PAULO LIMA
PRESIDENTE DA COMISSÃO

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

CARGO: ASSISTENTE JUDICIÁRIO – ESPECIALIDADE: 
ASSISTENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO - Interior (NÍVEL MÉDIO)

Executar atividades de nível médio envolvendo a realização 
de tarefas de apoio administrativo às unidades organizacionais, 
magistrados e órgãos judicantes, favorecendo o exercício das 
funções necessárias ao adequado funcionamento da Instituição, 
bem como executar atividades correlatas, de mesma natureza e 
grau de complexidade relativas à área de formação. 

CARGO: AUXILIAR JUDICIÁRIO II – ESPECIALIDADE: 
APOIO ADMINISTRATIVO – AGENTE JUDICIÁRIO Interior (NÍVEL 
FUNDAMENTAL)

Executar atividades de nível auxiliar, de natureza operacional, 
com a fi nalidade de possibilitar o apoio administrativo necessário à 
execução do trabalho de todas as unidades do órgão.
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ANEXO II – VAGAS

Comarca Cargo/Especialidade Escolaridade Vagas Vencimento

ITAPIRANGA

Assistente Judiciário – Assistente Técnico 
Judiciário - Interior Ensino Médio 1 R$ 3.907,50*

Auxiliar Judiciário II – Apoio Administrativo – 
Agente Judiciário - Interior

Ensino Fundamental 
(1º a 9º ano) 1 R$ 2.045,11*

MAUÉS

Assistente Judiciário – Assistente Técnico 
Judiciário - Interior Ensino Médio 2 R$ 3.907,50*

Auxiliar Judiciário II – Apoio Administrativo – 
Agente Judiciário - Interior

Ensino Fundamental 
(1º a 9º ano) 4 R$ 2.045,11*

NOVA OLINDA DO 
NORTE

Assistente Judiciário – Assistente Técnico 
Judiciário - Interior Ensino Médio 1 R$ 3.907,50*

Auxiliar Judiciário II – Apoio Administrativo – 
Agente Judiciário - Interior

Ensino Fundamental 
(1º a 9º ano) 1 R$ 2.045,11*

SILVES

Assistente Judiciário – Assistente Técnico 
Judiciário - Interior Ensino Médio 1 R$ 3.907,50*

Auxiliar Judiciário II – Apoio Administrativo – 
Agente Judiciário - Interior

Ensino Fundamental 
(1º a 9º ano) 1 R$ 2.045,11*

URUCURITUBA

Assistente Judiciário – Assistente Técnico 
Judiciário - Interior Ensino Médio 1 R$ 3.907,50*

Auxiliar Judiciário II – Apoio Administrativo – 
Agente Judiciário - Interior

Ensino Fundamental 
(1º a 9º ano) 1 R$ 2.045,11*

*São acrescidos ao vencimento auxílio-alimentação no valor de R$ 1.345,65 e o auxílio-saúde no valor de R$ 316,10.

ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA
1

CARGO: ASSISTENTE JUDICIÁRIO – ESPECIALIDADE: 
ASSISTENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO - Interior (NÍVEL MÉDIO)

LÍNGUA PORTUGUESA
1. Análise e Interpretação de textos; 2. Coesão e coerência 

textuais; 3. Ortografi a ofi cial; 4. Crase; 5. Acentuação gráfi ca; 
6. Uso dos pronomes; 7. Sintaxe (termos essenciais da oração, 
concordância verbal e nominal, regência verbal, termos acessórios 
da oração: agente da passiva, adjunto adnominal e adverbial, 
aposto e vocativo; funções da partícula se); 8. Pontuação; 9. 
Conjugação verbal; 10. Redação Ofi cial conforme Manual de 
Redação da Presidência da República – Parte I (As comunicações 
ofi ciais); 11. Som e Signifi cado - Relações gráfi cas e sonoras 
entre as palavras: a) Homonímia; b) Homografi a; c) Homofonia, 
d) Paronímia; 12. Morfologia: 12.1 Estrutura e processo de 
formação de palavras (Morfemas: radical, vogal temática, tema, 
desinências e afi xos (sufi xos e prefi xos), vogal e consoante de 
ligação. Derivação: prefi xação, sufi xação, parassíntese, derivação 
regressiva, derivação imprópria, composição, outros processos 
(hibridismo, abreviação, onomatopéia, sigla), 12.2 Estudo dos 
nomes (substantivo, adjetivo e advérbios): classifi cação, formação 
do plural dos termos simples e compostos, fl exão de gênero e 
número, emprego do hífen, 12.3 Estudo dos artigos e numerais, 
preposições, conjunções e interjeições: fl exões e emprego; 13. 
Problemas de adequação à norma culta (Uso do QUE, PORQUE, 
MAS, MAIS, ONDE, AONDE, AFIM, A FIM, DEMAIS, DE MAIS, 
SENÃO, SE NÃO, AO ENCONTRO DE, DE ENCONTRO A, A PAR, 
AO PAR. Signifi cação das palavras. Clareza textual: ambiguidade); 
14. Funções da Linguagem: função referencial, função emotiva, 
função conativa, função fática, função metalinguística.

NOÇÕES DE INFORMÁTICA
1. Noções básicas de hardware e software (CPU e periféricos: 

conceitos. Sistema operacional Windows (multiversão): interface 
gráfi ca, atalhos, operações com arquivos e discos. Aplicativos: 
conceitos e operações básicas com editor de textos e planilha 
eletrônica). 2. Redes de computadores: Conceitos Básicos, 
procedimentos de internet e intranet, programas de navegação, 
e-mail, sites. 3. Segurança da informação: procedimentos de 
segurança, noções de vírus, worms e pragas virtuais, aplicativo 
para segurança (antivírus). 

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL
1. Dos princípios fundamentais (arts. 1º - 4º da CRFB); 2. Dos 

direitos e garantias fundamentais (arts. 5º - 17 da CRFB); 3. Da 

organização do Estado (arts. 18 - 36 da CRFB); 4. Do Poder 
Legislativo (arts. 44 – 58 da CRFB); 5. Do processo legislativo 
(arts. 59 – 69 da CRFB); 6. Do Poder Executivo (arts. 76 – 91 
da CRFB); 7. Do Poder Judiciário (arts. 92 - 126 da CRFB); 8. 
Das funções essenciais à Justiça (arts. 127 – 135 da CRFB); 
9. Da família, da criança, do adolescente, do jovem e do idoso 
(arts 226 – 230 da CRFB). 10. Lei nº 8.906/1994 e alterações 
posteriores.

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO
1. Da Administração Pública (arts. 37 - 43 da CRFB); 2. Da 

Ordem Econômica e Financeira (art. 173 da CRFB); 3. Lei Federal 
n. 8.666/93 e alterações posteriores; 4. Lei Ordinária Estadual nº 
1.762/86 e alterações posteriores (arts. 1º - 79); 5. Lei do Processo 
Administrativo Estadual nº 2.794/2003 e alterações posteriores 
(arts. 1º - 91); 6. Lei Ordinária Estadual nº 2.869/2003 e alterações 
posteriores; 

NOÇÕES DE DIREITO CIVIL
1.  Da Personalidade e da Capacidade (arts. 1º - 10 do CC); 

2. Direitos da Personalidade (arts. 11 – 21 do CC); 3. Da Pessoa 
Jurídica (arts. 40 - 69 do CC). 4. Do Domicílio (arts. 70 – 78 do CC); 
5. Do Negócio Jurídico (arts. 104 – 137 do CC); 6. Dos Defeitos 
do Negócio Jurídico (arts. 138– 165 do CC); 7. Da Invalidade do 
Negócio Jurídico (arts. 166 – 188 do CC); 8. Da Prescrição e da 
Decadência (arts. 189 – 211). 9. Do Direito de Família (arts. 1.511 
a 1.783).

INSTITUCIONAL
1. Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997 e 

alterações posteriores (apenas Título I e III). 2. Lei nº 3.226, de 
04 de Março de 2008 e alterações posteriores (Plano de Cargos, 
Carreira e Salários dos Servidores e Serventuários dos Órgãos do 
Poder Judiciário do Estado do Amazonas). 3. História: A Justiça 
no Amazonas Colonial; Justiça e política no Amazonas Imperial; 
O Poder Judiciário do Estado do Amazonas; Ordenamento legal 
em um século de Justiça; Interventor dissolve o STJ; 1964: Polícia 
Militar ocupa o Palácio da Justiça; Um belo (e nobre) Palácio da 
Justiça.

1 A legislação estadual e sua respectiva atualização estão 
disponíveis no site da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, 
no endereço eletrônico: <http://www.aleam.gov.br/alegislacao.asp>. O 
conteúdo a respeito do Poder Judiciário na História do Amazonas está 
disponível no menu Institucional do endereço eletrônico <www.tjam.
jus.br>.
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CARGO: AUXILIAR JUDICIÁRIO II – ESPECIALIDADE: 
APOIO ADMINISTRATIVO – AGENTE JUDICIÁRIO Interior 
(NÍVEL FUNDAMENTAL)

LÍNGUA PORTUGUESA 
1. Análise e Interpretação de textos; 2. Coesão e coerência 

textuais; 3. Ortografi a ofi cial; 4. Crase; 5. Acentuação gráfi ca; 
6. Uso dos pronomes; 7. Sintaxe (termos essenciais da oração, 
concordância verbal e nominal e regência verbal); 8. Pontuação. 
9. Conjugação verbal. 10. Som e Signifi cado - Relações gráfi cas 
e sonoras entre as palavras: a) Homonímia; b) Homografi a; c) 
Homofonia, d) Paronímia; 11. Morfologia: 11.1 Estudo dos nomes 
(substantivo, adjetivo e advérbios): classifi cação, formação 
do plural dos termos simples e compostos, fl exão de gênero e 
número, emprego do hífen, 11.2 Estudo dos artigos e numerais, 
preposições, conjunções e interjeições: fl exões e emprego; 12. 
Problemas de adequação à norma culta (Uso do QUE, PORQUE, 
MAS, MAIS, ONDE, AONDE, AFIM, A FIM, DEMAIS, DE MAIS, 
SENÃO, SE NÃO, AO ENCONTRO DE, DE ENCONTRO A, 
A PAR, AO PAR. Signifi cação das palavras. Clareza textual: 
ambiguidade).

INFORMÁTICA INSTRUMENTAL
1. Noções elementares de hardware e software (CPU e 

periféricos: características de uso. Sistema operacional Windows 
(multiversão): interface gráfi ca, atalhos, operações com arquivos 
e discos. Aplicativos: operações básicas com editor de textos e 
planilha eletrônica). 2. Rede de computadores: Conceitos básicos, 
procedimentos de internet e intranet, programas de navegação, 
e-mail, sites. 3. Segurança da informação: procedimentos 
de segurança, noções de vírus, aplicativo para segurança 
(antivírus). 

LEGISLAÇÃO APLICADA AO TJAM E INSTITUCIONAL
1. Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997 e 

alterações posteriores (apenas Título I e III). Lei nº 3.226, de 04 de 
Março de 2008 e alterações posteriores (Plano de Cargos, Carreira 
e Salários dos Servidores e Serventuários dos Órgãos do Poder 
Judiciário do Estado do Amazonas). 3. Lei Ordinária Estadual 
nº 2.869/2003 e alterações posteriores. 4. História: A Justiça no 
Amazonas Colonial; Justiça e política no Amazonas Imperial; O 
Poder Judiciário do Estado do Amazonas; Ordenamento legal em 
um século de Justiça; Interventor dissolve o STJ; 1964: Polícia 
Militar ocupa o Palácio da Justiça; Um belo (e nobre) Palácio da 
Justiça.

ANEXO IV – FORMULÁRIO PARA RECURSOS CONTRA A 
PROVA E O GABARITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

FORMULÁRIO DE RECURSO
Concurso Público para a 8ª Sub-região do Estado do Amazonas

COMARCA DE REALIZAÇÃO DA PROVA:

NOME DO CANDIDATO:

CARGO:

DISCIPLINA:

NÚMERO DA QUESTÃO:

FUNDAMENTAÇÃO:

Data:
Horário:
Assinatura do Candidato:

ANEXO V – FORMULÁRIO PARA RECURSOS CONTRA 
O EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO E INDEFERIMENTO DAS 
INSCRIÇÕES/CLASSIFICAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

FORMULÁRIO DE RECURSO
Concurso Público para a 8ª Sub-região do Estado do Amazonas

COMARCA DE REALIZAÇÃO DA PROVA:

NOME DO CANDIDATO:

CARGO:

DISCIPLINA:

NÚMERO DA QUESTÃO:

FUNDAMENTAÇÃO:

Data:
Horário:
Assinatura do Candidato:

SEÇÃO III

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIAS

PORTARIA N° 144/2015 - CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral de Justiça do 
Estado do Amazonas, Desembargador FLÁVIO HUMBERTO 
PASCARELLI LOPES, 

no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o item I  da  Resolução  n° 027/96, do 
Egrégio Tribunal de Justiça, que delega a esta Corregedoria a 
competência para exercer a atribuição prevista no inciso XVI do 
art. 28, da Lei n° 1.503/81, relativa as licenças para celebração de 
casamento, nas hipóteses dos arts. 1.511 e seguintes, do Código 
Civil Brasileiro;
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